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LEI NQ 2 821, de 14 de março de 1 968. 

Dispõe sôbre o Sistema 
de Ensino. 

Estadual 

O PRESIDENTE DA ASSEMBIoEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu promulgo nos termos do parágrafo 22 do artigo 17, da Cons­

tituição Estadual, a seguinte lei: 

TITULO I 

DOS FINS DA EDUCAÇAO 

Artigo 1Q - O sistema de ensino do Estado de Mato Gros­
so, em cumprimento à Lei nQ 4 024 de 20 de dezembro de 1961,que 
fixou as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, inspirado nos 

principias de liberdade e nos ideais de solidariedáde humana 
tem por finali~ade: promover, sem distinção de raça, crença, 
convicção política, condição econômi~a ou social, as mais am­
plas oportunidades para o desenvolvimento integral da personali 

dade humana, a fim de torná-la participante consciente do bem 
comum. 

TITULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Arpigo 2º - A Secretaria de Educação e Cultura, 
as atribuições do Poder PÚblico Estadual em Matéria de 
ção, incumbindo-lbe velar pela observância das -leis do 
e pelo cumprimento das decisões do Conselho Estadual de 

, 
exercera 

Educa­
ensino 

.l!:ducação . 
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Artigo 32 - O Conselho Estadual de Educação, criado pela 
Lei n2 1 815, de 7.2.63 e modificado pela Lei nQ 1 922, de 
5.11.63, órgão Colegiado, normativo, planificador e orientador 
das atividades educacionais no Estado de Mato Grosso, exercerá 
as atribuições constantes da Lei ne 4 024, de 20 de dezembro 

de 1 961, além das estabelecidas em legislação especial. 

Artigo 42 - A Secretaria de Educação e Cultura do Esta-
, 

do, tera a estrutura administrativa estabelecida pela Lei nQ 

2 626 de 7 de julho de 1966, respeitada a autonomia do Conselho 
Estadual de Educação. 

TITULO lU 

DO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO 

Artigo 52 - O Sistema de Eneino do Estado de Mato Grosso 
compreenderá, dentro de uma expansão continua e progressiva, O 
ensino de grau pré-primário, primário, médio e superior e, par~ 
lelamente, a educação de excepcionais, supletiva e de grupos 
indígenas. 

§ 12 - Em sua organização o Sistema Estadual de Ensino , 
assegurará a variedade de cursos, a rlexibilidade de currículos 
e a articulação entre seus diferentes graus e ramos. 

§ 22 - O ensino policial, de natureza civil ou militar , 
será regulado por lei especifica. 

§ 3Q - A integração do indio ao sist.ema social, valores, 
crenças, , i ' tecn cas e costumes da nossa sociedade se fara pelO 
processo de aculturação, cabendo a orientação dêsse processo a 
pessoa especializada e conhecedora da organização soéial do in­

digena brasileiro. 

a) a cultura indigena deve ser respeitada no fundamental, 
sendo introduzidos tr4ças culturais possíveis de serem ass1m1-
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lados pelo grupo a que se aplicar; 

b) o Govêrno do Estado deverá promover pesquisa científi 

ca, em colaboração ou nã0 1 com órgãos federais e int~rnacionais 
sôbre os vários grupos indígenas existentes no EstadO, visando 

conhecer a cultura de cada grupo para facilitar o processo de 

aculturação. 

Artigo 62 - O ens~o dos diferentes ramos será ministra-

do pelos Poderes PÚblicos e é livre à iniciativa particular 

respeitadas as leis que o regulem. 

, 

§ 12 - A fim de corresponder à multiplicidade dos inte­

rêsses e aspirações' regionais e ao direito de todos às mais am­
plas oportunidades educacionais, assim como às exigências do d~ 
senvolvimento do pais e do Estado, a rêde de'escolas oficiais 
será organizada de modo diversificado, ordenado e proporcional, 

para que sirva equitativamente a todos os grupos da comunidade. 

§ 22 - A iniciativa do Estado, em matéria de educação pré 
-primária, primária, média e superior, será sempre subordinada 

. , . 
aO atendimento com prioridade do ensino prlmar1o. 

Artigo 72 - Não haverá distinção de direitos entre os es 
tudos realizados em estabelecimentos oficiais e 08 realizados -
em estabelecimentos particulares reconhecidos. 

Artigo 82 - Ressalvadas as normas espeCiais concernentes 
aO ensino superior, observar-se-á na organização dos estabele­
cimentos de ensino o seguinte: 

I - Nenhum estabelecimento de ensino do Sistema Estadual 
poderá funcionar, sem autorização do Conselho Estadu 
aI de Educação, sob pena de nulidade de todos os a­
tos escolares; 
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11 - o Regimento de cada estabelecimento será elaborado 
pelo respectivo instituidor e integrará o processo 

de autorização de funcionamento, só podendo vigorar 
qualquer altera5ão posterior quando aprovada pelo 
Conselho Estadual de Educação, respeitada a legisla­

ção vigente; 

111 - o curso de grau ou ciclo mais elevado dá o nome gené 
rico ao estabelecimento. 

Artigo 92 - Será permitida a organização de cursos ou 9S 

colas experimentais de grau médio e primário, com currículos , 

métodos e periodos escolares próprios, dependendo o seu funcio­
namento, para fins de valida4e legal, da autorização do Conse­
lho Estadual de Educação. 

Artigo 10 - É ogrigatória a prática de educação fisica ~ 
tê a idade de 18 (dezoito) anoS1 nos cursos primário e médio t 

com exceção dos que funcionarem depois das dezoito (18) horas. 

Artigo 11 - Os cursos de grau primário e 
cionarem a partir das dezoito (18) horas, terão 
pria, inclusive a fixação de números de dias de 

médio, que fun-
, 

estrutura 
trabalho 

pro-
esco-

lar efetivo, segundo aS peculiaridades de cada curso. 

Artigo 12 - É obrigatório o ensino de Educaçeo Moral e 
Cívica, nos cursos primário, secundário do 12 e 22 ciclos, téc­
nico e normal. 

Parágrafo único - No que tange à disciplina Instrução Mo 
ra1 e Cívica, o Conselho Estadual de Educação, em colaboração -
com a Secretaria de Educação e Cultura, elaborará o plano de 
ensino da matéria, fixando-lhe o número de horas de trabalho 
nunCa inferior a uma aula semanal. 

, 

Artigo 13 - O ensino religioso constitui disciplina dos 
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horários das escolas oficiais, é de matrícula facultativa e se­

rá ministrado, sem ônu.s para os Poderes PÚblicos, de acôrdo com 

a confissão religiosa do aluno, manifestada por êle, se fôr ca­

paz, ou pelo representante legal ou responsável. 

§ 12 - As normas do ensino religioso serão estabelecidas 

pelo Conselho ~stadual de ~ducação, em convênio com a autorida­
de religiosa competente. 

§ 22 - Na elaboração do horário, os diretores dos estab~ 
lecimentos oficiais de ensino, ficam na obrigação de assegurar 
aos alunos matriculados, uma (1) aula semanal no mínimo de en-

o , 

sino religioso, de frequencia obrigatoria para os alunos inseri 

tos. 

Artigo 14 - O ensino em todos os graus, pode ser minis­
trado em escolas públicas, mantidas por fundações cujo patrimô­

nio e dotações sejam provenientes do Poder PÚblico, ficando o 

pessoal que nelas servir sujeito, "exclusivamente, às leis trab!, 

lhistas. 

§ lQ - Estas escolas, quando de ensino médio ou superi­
or, podem cobrar anuidades, ficando sempre sujeitas à prestação 
de contas perante o Tribunal de Vontas, e à aplicação, em melho 
ramentos escolares, de qualquer saldo verificado em seu balanço 

anual. 

§ 2º - Em casO de extinção da fundação, o seu patrimônio 
reverterá ao Estado. 

§ 3º - Lei especial fixará as normas da contribuição des 
tas fundações, organização. de seus conselhos diretores e demais 
condições a que ficam sujeitas. 

TITULO IV 
DA EDUCAÇÃO DE GRAU PRlMÂRIO 
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CAPITULO I 
DA EDUCAÇ!O PRt-PRIMÁRIA 

Artigo 15 - A educação pré-primária tem por finalidade 

facilitar a integração social da criança, oferecendo-lhe condi­

ções próprias ao seu desenvolvimento físico, moral e intelectu­
al e a sua iniciação na vida da comunidade. 

Artigo 16 - A educação pré-primária destina-se aOs me­
nores de sete (7) anos e pode ser ministrada em escolas mater­
nais e em jardins de infância anexos às escolas primárias ou em 

unidades independentes. 

Artigo 17 - O Poder PÚblico Estadual estimulará as 

aBa que tenham a seu serviço mâes de menores até sete (7) 

• empr!. 

anos, -a organizar e manter, por iniciativa própria ou em 

com o Estado, instituições de educação pré-primária. 
cooperaçao 

Parágrafo único - A iniciativa do Poder PÚblico Estadual 

ou Municipal, em ~atéria de educação pré-primária, será sempre 
subordinada ao cum~rimento integral, com prioridade, do plano 
de ensino primária. 

CAPITULO II 
DO ENSINO PRIMÁRIO 

Artigo 18 - O ensino primária tem como finalidade desen­
volver o racioctnio e as atividades de expressa0 do educando e 

promover Sua integração no meio físico e social. 

Artigo 19 Além do ensino primário fundamental, desti-
nado especialmente a crianças, será ministrado ensino primário 
supletivo, destinado a adolescentes e a adultos. 

Artigo 20 - O ensino primário fundamental compreenderá -
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quatro (4), cinco (5) ou seis (6) séries anuais de estudo, de 
acôrdo com as necessidades e possibilidades locais. 

Parágrafo único - Em cada sede de Municipio, haverá 

estabelecimentos oficiais de ensino primáriO, com mais de 
tro séries, pelo menos, e compulsoriamente, uma destinada 

cação de crianças excepecionais. 

nos 

qua-
, 
a edu 

Artigo 21 - Ao Conselho Estadual de Educação caberá a 
fixação das disciplinas do currículo mínimo e respectiva ampli­

tude dos programas bem como a indicação de atividades optativas 
do enriquecimento, a serem escolhidas pela escola, segundo as 

suas possibilidades e as necessidades regionais. 

Artigo 22 - O ano escolar, para o curso primário,compre­
enderá, no mínimo, cento e oitenta (180) dias de trabalho esco 

lar, e, em cada semana, vinte e quatro (24) horas de_ atividades. 

Parágrafo único - Tanto o períOdO letivo como 
rias serão fixados pela regimento da escola, segundo 
cia regionais. 

O de fé-.. convenJ..en-

Artigo 23 - No ensino oficial, assim como nas classes de 

aplicação de escolas normais, a distribuição dos aluno~por sé­
ries, atenderá, entre outros requisitos, aos critérios de idade 
cronológica, ritmo de progresso de aprendizagem e tempo de escQ 
laridade. 

Artigo 2~ - A escola primária, na zona rural ,constituir-
• -se-a em centro de desenvolvimento da comunidade, devendo con-

tar com área e instalações suficientes para práticas agrícolas 
e atividades sociais. 

Artigo 25 - O ensino primário é obrigatório para tôdas 

as crianças a partir de sete C?) anos de idade e será ministra-
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do na língua nacional. 

Artigo 26 - Ficam os oficiais do registro civil obriga­
dos a remeter, em dezembro de cada ano, à Secretaria de Educa­

ção e Cultura, na Capital, e à mais alta·autoridade escolar do 
municípiO, no interior, a relação das crianças de sete (7) anos 

de idade registradas em seu cartório. 

Artigo 27 - A autorização escolar determinará 
la das crianças que as escolas comportarem. 

, 
a matr1cU-

Artigo 28 - Não pOderá exercer função pública, nem ocu­
par emprêgo em sociedade de economia mista ou emprêsa conces8i~ 

nária de serviço público, o pai de familia ou responsável por 
criança em idade escolar sem fazer prova de matrícula desta, em 

estabelecimento de ensino, ou de que lhe está sendo ministrada 
educação no lar. 

Parágrafo único 
outros previstos em lei: 

Constituem casOs de isenção, além 

a) comprovada estado de pobreza do pai ou responsável; 

b) insuficiência de escolas; 

c) matricula encerrada; 

d) doença ou anomalia grave da criança. 

CAPITULO IrI 
DA EDUCACAO DE GRAU FRÉ-PRIMÁRIO E PRIMARIO NOS 

ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO 

Artigo 29 - Todo estabelecimento particular de ensino 

de 

, 
, .'. . , . de grau pre-pr~mar~o e pr1mar1o, fica sujeito a reconhecimento 

e registro, que serão gratuitos, na Secretraria de Educação e 
Cultura. 
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Parágrafo único - A autorização de funcionamento, o rec2 
nhecimeDto e a inspeção dos estabelecimentos escolares de que 
trata o presente artigo, estarão sujeitos 
das pela Conselho Estadual de Educação. 

• as normas estabeleci-

Artigo 30 - O Poder PÚblico Estadual estimulará as inic! 
ativas privadas que criarem ou mantiverem cursos gratuitos de 
alfabetização, de artezanato ou profissional. 

CAPITULO IV 

DA MANUTENÇlO DO ENSINO PRIMÂRIO NAS ~SAS 

INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGRICOLAS" 

Artigo 31 - As emprêsas industriais, comerciais e agric2 
las, em que trabalhem mais" de cem (100) pessoas, são obrigadas 
a manter ensino primário gratuito para seus servidores e filhos 
dêstes. 

. 
Artigo 32 - Os encargos da empre~a, no que respeita ao 

ensino para seus trabalhadores, alcançarão o conjunto represen­
tado pelas que sejam analrabetos ou que tenham incompleto o seu 
cura0 primário. 

A • Artigo 33 - A empresa podera cumprir o preceito constitu 
cional mediante qualquer das rormas previstas na Lei Federal 
que instituiu o Salário-Educação. 

Artigo 34 - Compete à Secretaria de Educação e Cultura , 
através das normas fixadas pelo Conselho Estadual de Educa~ão , 
a fiscalização e o cumprimento do disposto neste capitula. 

CAPITULO V 

DO ENSINO SUPLETIVO 

Artigo 35 - O ensino supletivo tem como finalidade pro-
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porcionar educação primária aoa maiores de catorze (14) anos • 
social e ao dominio visando, especialmente, ao seu ajustamento 

de técnicas de iniciação profissional. 

Artigo 3~ - O ensino supletivo será ministrado em: 

a) cursos regulares; 

b) cursos extraordinários. 

§ ll! - Os cursos regulares oferecerão educação 'de base e 
preparação diversificada, segundo as necessidades e Os interês­
aea regionais. 

§ 22 - Os cursos extraordinários, 
Visarão à iniciação e ao aperfeiçoamento 

de caráter intensivo 

profissional. 
• 

Artigo 37 - Ao Conselho Estadual de Educação compete fi­
xar as disciplinas do currículo minimo e a respectiva amplitude 
de programas previstos no artigo 36 e parágrafOS. 

TITULO V 

DA EDUCAÇÃO DE GRAU ~DIO 

CAPITULO I 
DO ENSINO MÉDIO 

Artigo 38 - A "educação de grau médio, em prosseguimento 

à primária, destina-se à formação do adolescente& 

Artigo 39 - O ensino médio será ministrado em dais ci­

clos! o ginasial e o colegial e abrangerá, entre outros, os 
cursos secundário, técnico e de formação de professôrea para o 
ensino primário e pré-primário. 

Artigo 40 - Em cada ciclo haverá disciplinas e práticas 
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educativas obrigatórias e optativas, sendo consideradas obriga­

tórias as cadeiras de Geografia de Mato Grosso e História de 

Mato Grosso. 

Parágraf~ único - Será comum a todos os cursos de ensino 
médio. no que se refere às matérias obrigatórias, o curriculo -
das duas primeiras séries, do primeiro ciclo, que constituirão 

o ginásio fundamental. 

Artigo 41 - çompete ao Conselho Estadual de Educação: 

a) completar o número das discipiinas obrigatórias fixa­

das pelo Conselho Federal de Educação, com as que ju! 

gar necessárias, definindo-lhes a amplitude e o dese~ 
volvimento dos programas; 

b) relacionar as de caráter optativo que podem ser ado­
tadas pelos estabelecimentos de ensino; 

c) organizar a distribuição, pelas séries, de discipli­

nas obrigatórias, fixadas para cada curso, dando espe 
cial relêvo ao ensino de portuguêse 

Artigo 42 - O ingresso na primeira série do primeiro ci­
clo dos cursos de ensino médio depende de aprovação em exame de 
admissão, em que fique demonstrada satisfatória educação primá­
ria, desde que o educando tenha onze (11) anos completos ou ve­

nha a alcançar essa idade no correr ao ano letivo. 

Parágrafo único - Ao aluno que houver concluído a 6ª sé­
rie primária será facultado o ingresso na 2ª série do lº ciclo, 
de qualquer curso de grau média, mediante exame das disciplinas 

obrigatórias da lª série. 

Artigo 43 - Para a matrícula na primeira série do ciclo 
colegial, será exigida a conclusão do ciclo ginasial ou equiva-' 
lente. 
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Artigo 44 - Os estabelecimentos de ensino de grau médio 
deverão observar, na sua organização, as seguintes normas: 

I - duração mlnima do período escolar; 

a) cento e oitenta (180) dias de trabalho escolar efeti­

vo, exceptuando-se O tempo reservado a provas e ex~ 

mes; 

b) vinte e quatro (24) horas semanais de aulas para o e~ 
sino de disciplinas e práticas educativas; 

11 - cumprimento dos programas elaborados, tendo-se 

vista o período de trabalho escolar; 

em 

111 - formação moral e c!vica do educando, através de pro­
cesso educativo que a desenvolva; 

IV - atividades complementares de iniciação artística; 

v - instituição da orientação educativa e vocacional em 

cooperação com a família; 

VI - frequência obrigatória, só podendo prestar exame fi­

nal, em primeira época, o aluno que houver comparecidO, no mini 
mo a setenta e cinco por cento (?~) das aulas dadas, e em se­

gunda época, o aluno que totalizar cincoenta por cento (5~). 

Artigo 45 - A apuração do rendimento escolar ficará a 
cargo dos estabelecimentos de ensino, 
certificados de conclusão de séries e 

clusão de cursos. 

aOs quais caberá 
ciclos e diplomas 

expedir 

de con 

§ lº - Na avaliação do aproveitamento do aluno preponde­
rarão os resultados alcançados durante o ano letivo, nas ativi­
dades escolares, assegurados ao professor, nos exames e provas, 
liberdade de formação de questões e autoridade de julgamento. 



, 

l' 
1 , 
.... 

&. 

• 
ESTADO DE MATO GROSS~ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Cont.1 13 

§ 22 - Os exames 8erao prestados perante comissão exa­

minadora, formada de professôres do próprio estabelecimento, e, 

se êste fôr particular, sob fis.calização da autoridade compete!! 

te. 

Artigo 46 - Os cursos que funcionarem a partir daa dezoi 
to (18) horas deverão obedecer às seguintes normas: 

I - duração de 150 dias efetivos de aula, excluidos os 
dias destinados, sàmente, a provas e exames; 

11 - mínimo de vinte (20) horas semanais; 

IIr - dispensa das práticas educativas, a critério do esta 

belecimento; 

IV - dispensa da prática de Educação Física; 

v - mesmos currículos e programas dos cursos diurnos, cem 
a necessária e adequada condensação, a fim de atender 

às características especiais do curso. 

, . . 
Paragrafo un~co 

disciplina optativa em 

- Poderá o estabelecimento escolher a 

função do curso ou de cada uma das séri-
es • 

Artigo 47 - Para a matricula nos cursos noturnos, o can­
didato deverá satisfazer às seguintes exigências: 

I - prova de idade mínima de catorze (14) anos completos 
até trinta (30) de junho do respectivo ano, para in­
gresso na lª série ginasial, ressalvados aquêles ca­
sos em cuja localidade não houver outro estabeleci-
mento de ensino que ofereça ao candidato as 
oportunidades; 

mesmaS 
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II - prova de atividade remunerada ou de impedimento com­

provado de frequentar cura0 diurno, em relação aos 

alunos que solicitarem transferência para os cursos 
noturnos. 

Artigo 48 - Cada estabelecimento de ensino médio terá um 
regimento, aprovado' pelo Conselho Estadual de Educação, que diã 
porá sôbre a SUa organização, a constituição de seus curSDs,seu 
regime administrativo, disciplinar e didático. 

Artigo 49 - Será permitida aOB educandos a transferência, 
mesmo em casos especiais, de um curso de ensino médio para ou­
tro, de um estabelecimento para outro, inclusive de eacola de 
pais estrangeiro, mediante adaptações necessárias, a serem fi­

xadas pelo Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 50 - Aos maiores de dezesseis (16) anos será per­
mitida a obtenção de certificado de conclusão do curso ginasial, 
mediante a prestação de exames de madureza em dois (2) anos, no 
mlnimo e de três (3) anos no máximo, após estudos realizados 
Bem observância do regime escolar. 

Parágrafo único - Nas mesmas condições permitir-ee-á a 
colegial aos mai-obtenção do certificado de conclusão 

Ores de dezenove (19) anos. 

CAPITULO II 

DO ENSINO SECUNDÁRIO 

de curso 

, 
Artigo 51 - O ensino secunda rio tem como finalidade a 

formação integral da personalidade do educando medi~te ativid~ 
de que estimulem o harmonioso desenvolvimento da inteligência e 

do corpo, preparando-o para a vida na comunidade • 

. " '. Artigo 52 - O ensino secundaria sera min1strado em doia 
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ciclos: o ginasial, com duração de quatro séries anuais, e o c~ 
legial, com a duração de três séries anuais, no mínimo. 

Artigo 53 - Os estabelecimentos de ensino secundário po­
derão adotar currículos diversificados pela variedade de disci­

plinas optativas e práticas educativas. 

Parágrafo único - Entre as disciplinas e práticas educa­
tivas de caráter optativo, no l~ e 2Q ciclo, será incluída uma 
vocacianal, de acôrdo com as necessidades e possibilidades reg! 
anais. 

Artigo 54 - No ciclo ginasial serão ministradas nove(9) 
disciplinas. 

Parágrafo único - Além das práticas educativas, não po­
derão ser ministradas menos de cinco (5) nem mais de sete (7) -
disciplinas, em cáda série, das quais uma ou duas devem ser op­
tativas e de. livre escolha do estabelecimento, para cada curso, 
dentro da relação organizada pelo Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 55 - Nas duas primeiras séries do ciclo colegial, 
além das práticas educativas, serão ministradas oito (8) disci­
plinas, das quais uma ou duas optativas de livre escolha do es­
tabelecimento, sendo no mínimo cinco (5) e no máximo sete (7)em . . 
cada ser~e. 

§ 12 - O ensino de português merecerá especial atenção 
nos seus aspectos linguisticos, históricos e literários. 

§ 2~ - A terceira série do ciclo colegial será organiza­
da com currículo diversificado, que vise ao preparo dos alunos 
para os cursos superiores e compree~derá, no mínimo quatro (4) 
e, no máximo (6) seis disciplinas, podendo ser ministrada em 
colégios universitários. 
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Artigo 56 - O ensino técnico além das finalidades pre­
vistas para a educação de grau médio,' proporcionará aquisição 
de conhecimentos que servirão de base a estudos de nível super! 

ar, propiciando ao educando iniciação técnica, de caráter VQca­
c10nal e formação profissional. 

Artigo 57 - O ensino técnico de grau médio abrange os s! 
guintes cur~os: 

a) industrial; 

b) agricola; 

c) comercial; 

d) outros que se destinem à formação para o exercício de 
atividades técnicas. 

Artigo 58 - Os cursos mencionados nas alíneas a, b e c , - - -
do artigo anterior, serão ministrados em dois ciclos: o ginasi­

al, com duração de quatro anos, dos quais 08 aDia primeiros CO~ 
tituem o ginásio fundamental, e o colegial, d~ três anos. 

§ 12 - Os cursos mencionados na alinea d do artigo 57 t~ 
rão duração e currículos próprios, fixados pelO Conselho Esta­
dual de Educação, tendo em vista as finalidades a que se desti-
nam. 

§ 22 - Os dois últimos anos do primeiro ciclo incluirão 

além das disciplinas específicas de ensino técnico, quatro (4)­
do curso ginasial secundário, sendo uma optativa. 

§ 32 - O segundo ciclo incluirá, além das disciplinas e~ 
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pecificas do ensino técnico, cinco (5) do curso colegial secun-
, . 

dar1o, sendo uma optativa_ 

§ 4Q - As disciplinas optativas serão de livre escolha 

do estabelecimento, dentro das relacionadas pelo Conselho Esta­

dual de Educação. 

§ 5º - Nas escolas técnicas industriais, poderá haver 

entre o primeiro e o segundo ciclos, um curso pré-técnico, de 
um ano onde serão ministrados as cinco (5) disciplinas do curso 
colegial secundário. 

§ 6º - No caso de instituição do curso pré-técnico, pre­
visto no parágrafo anterior, no segundo ciclo industrial poderão 

• ser ministradas apenas as disciplinas especificas do ensino tec 

nico. 

Artigo 59 - Os estabelecimentos de ensino técnico de 
grau médio poderão manter também cursos de aprendizagem. 

§ 12 - Os cursos de aprendizagem, com a duração de um 
(1) a três (3) anos,destinam-se a jovens de, no mínimo catorze 
(14) anos, visando a sua preparação para exercerem ofício quali 
ficado. 

§ 22 - O currículo dos cursos de aprendizagem compreend! 

rá disciplinas de cultura geral, práticas educativas e discipli 
nas especificas de cultura profissional. 

Artigo 60 - Os portadores de certificado de conclusão de 
cursos de aprendizagem, poderão matricular-se nos ginásios de 
ensino técnico, em séries adequadas ao grau de estudos, median­
te exame de habilitação. 

Artigo 61 - Os cursos comerc~a~s deverão ter centros de 
aplicação das disciplinas técnicas em forma de departamentos e 
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escritórios-modêlo, para dinamização do ensino funcional. 

Artigo 62 - Poderão ser criados ginásios organizados de 

modo a ministrar formação básica referente a três modalidades -

de ensino técniCO dentro das exigências legais, para seu funci­
onamento, segundo normas baixadas pelo Conselho Estadual de Edu -caça0. 

Artigo 63 - Para fins de validade nacional, os diplomas 
dos cursOs técnicos de "grau médio serão registrados no Ministé­
rio da Educação e Cultura. 

CAPITULO IV 
DO ENSINO NORMAL 

Artigo 64 - O ensino normal tem por fim a formação de 
professôres, orientadores, supervisores e administradores esco­
lares destinados ao ensino primário, e o desenvolvimento dos 

conhecimentos técnicos relativos à educação da i~ância. 

Artigo 65 - A formação de docentes para o ensino primá­
rio 'far-se-á: 

I - em escola normal de grau ginasial, no mínimo de qua­
tro (4) séries anuais, onde além das disciplinas o­
brigatórias do curso secundário ginasial, será minis 
trada preparação pedagógicB\ 

11 - em escola normal de grau colegial, de (3) séries a­
nuais, no mínimo, em prosseguimento ao grau ginasial. 

Artigo 66 - As escolas normais de grau ginasial expedirão 
o diploma de regente de ensino 
O de professor primário. 

. . . 
pr~ar10 e, as de grau colegial, 

Artigo 67 - Os Institutos de Educação, além dos cursos 
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de grau médio referidos no artigo 65, ministrarão cursos de es­
pecialização, de administradores escolares e de aperfeiçoamento, 
abertos aos graduados em escolas -normais de grau colegial. 

Parágrafo único - Para o ingresso nos cursos de adminis­
. tradores escolares e de orientadõres e técnicos de educação pri 

mária, serão exigidos, no mlnimo três (3) de efetivo exercício 
no magistério primário. 

Artigo 68 - Nos Institutos de Educação, além da 
de ensino em escola primária, &ncluir-se-á, também, a . , 
de educação pré-primaria_ 

prática , 
pratica 

Artigo 69 - Nos Institutos de Educação poderão funcionar, 
também, cursos de formação de professôres do ensino normal,den­
tro das normas. estabelecidas para Os cursos pedagógicos das Fa­
culdades de File8ofia~ Ciências e Letras, respeitadas a duração 
e o curriculo mínimo estabelecido pelo Conselho Federal de Edu--caça0. 

Artigo 70 - Ao Conselho Estadual de Educação compete fi­
xar o currículo mínimo das disciplinas específicas do ensino 

narmalt bem como definir a amplitude e o desenvolvimento de 
seus programas. 

TITULO VI 

DA EDUCAÇÃO DE GRAU SUPERIOR 

Artigo 71 - O ensino superior tem como finalidade o es-
tudo, a pesquisa e o desenvolvimento das ciências, letras e 
artes e a formação de profissionais de nivel universitário. 

ParágrafO único - A formação de professôres para ° ensi­
no médio será feita nas Faculdades de Filosofia, Ciências e Le­
tras e a de professôres de disciplinas específicas de ensino mé 
dia técnico, em cursos especiais de educação técnica. 
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Artigo 72 - O ensino superior será ministrado em estabe­
~ecimentos, agrupados ou não em universidades, com a cooperaçao 
de institutos de pesquisas. e centros de treinamento profissio­

nal. 

Artigo 73 - A autorização par~ o funcionamento e a fis­
calização dos estabelecimentos estaduais isolados de ensino su­

perior, caberão ao Conselho Estadual de Educação, na forma de~ 

ta lei e da legislação específica em vigor. 

Artigo 74 - Nos estabelecimentos de ensino superior po­
dem ser ministrados os seguintes cursos: 

a - de graduação, aberto' à matricula de candidatos que -
hajam concluído o ciclo colegial ou eqUivalente e obtido o re2 , 
pectivo diplomai 

b - de pós-graduação, abertos à matrícula de candidatos 
que hajam concluido curso de graduação e obtido o respectivo 

diploma; 

c - de especialização, aperfeiçoamento e extensão, ou 
quaisquer outros, a juizo do respectivo instituto de ensino a­

bertos a candidatos com o preparo e os requisitos em vierem a 
ser eklgtóos. 

Artigo 7$ - O programa de cada disciplina, sob forma de 
plano de ensino, será organizado pelo respectivo professor e 
aprovado pela congregação do estabelecimento. 

Artigo 76 - Será observado, em cada estabelecimento de 
ensino superior, sob forma de estatuto e regulamentos respecti­
vos o calendário escolar, aprovado pela congregação, de modo 
que o perlodo letivo tenha duração mínima de cento e oitenta ( 
180) dias de trabalho escolar efetivo não incluindo o tempo 
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Artigo 77 - Os estabelecimentos de ensino superior e as 

universidades, criados pelo Estado ou por êle incorporados a 

seu sistema de ensino, terão a forma jurídica de fundação ou 
autarquia. A inscrição do ato constitutivo no registro civil 
das pessoas jurídicas será precedido de autorização por decreto 

do govêrno estadual. 

Artigo 78 - Nenhuma nomeação ou contrato de pessoal do­

cente para instituto superior isolado estadual ou municipal se 
fará válidamente, sem o prévio parecer favorável do Conselho E~ 

tadual de Educação. 

TITULO VII 
DO MAGISTÉRIO 

Artigo 79 - Os quadros do magistério público estadual s~ 
rão integrados por professôres que estejam legalmente habilita­

dos. 

§ 12 - Os cargos do magistériO oficial de todos os graus 

só poderão ser preenchidos por concursos de títulos e provas , 
assegurada igualdade de direitos para diplomadas em estabeleci­
mentos oficiais e de livre iniciativa do ensino, nos termos dos 

artigos 19 e 58 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio­
nal. 

§ 22 - As normas para a realização de concursos para pr2 
vimento do magistério público estadual serão baixadas pela Con­
selho Estadual de Educação. 

§ 32 - O magistério nos estabelecimentos de ensino médio 
só poderá ser exercido por professôres registrados no órgão CO~ 
petente. 
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Artigo 80 - A Carreira do magistério público estadual se 
, 

ra regulada em lei especial. 

TITULO VIII 
DA INSPEÇ1!.O 

Artigo 81 - O Estado criará, através da Secretaria de ~­
ducação e Cultura, o serviço de inspeção do ensino nos diferen­

tes graus e ramos, de acôrdo com instruções do Conselho Estadu­

al de Educação. 

Artigo 82 - O inspetor de ensino. escolhido por concurso 
de titulos e provas, deve possuir conhecimentos técnicos e pedã 
gógicos demonstrados de preferência no exercício de funções do 

magistério, de auxiliar na administração escolar ou na direção 
de estabelecimento de ensino. 

ParágrafO único - Caberá aO Conselho Estadual de Eáuca­
çao baixar normas, que regulamentarão os concursos pre~stos 
neste artigo. 

TITULO IX 
DA ORIENTAÇlO EDUCATIVA 

Artigo 83 - A orientação educativa tem por finalidade: 

a) auxiliar a formação integral da personalidade do edu­
cando, através de procedimento que lhe proporcione e estimule o 
desenvolvimento harmônico, que ampare em suas dificuldades emo­
cionais e pedagógicas e o ajude a encaminhar-se vocacionalmente; 

b) favorecer o entrosamento das diversas atividades eaco 
lares e a cooperaçao entre os responsáveiS pelos meamos. 

Artigo 84 - Somente poderá exercer a função de or1enta-
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dor educacional quem esteja devidamente registrado, mediante a 

conclusão do. curso respectivo. 

a) para o ensino primário, na Secretaria de Educação e 

Cultura; 

b) para o ensino médio, no Ministério de Educação e Cul-

tura. 

Artigo 85 - O orientador Educacional será nomeado, 
, 

apos 

aprovação em concurso de titulos e provas, obedecidas as normas 
baixadas pelo Conselho Estadual de Educação. 

TITULO X 
DA EDUCAÇlO DE EXCEPCIONAIS 

Artigo 86 - A educação de excepecionais ,'deve, no que fôr 

possível, enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim de 

integrá-los na comunidade. 

Artigo 87 - Tôda iniciativa privada considerada eficien­
te pelo Conselho Estadual de Educação e relativa à educação de 

excepcionais, receberá dos Poderes PÚblicos tratamento especial 
mediante bôlsas de estudo, empréstimos e subvenções • 

Artigo 88 - O Conselho Estadual de Educação fixará nor­
mas para a educação de excepcionais. 

Artigo 89 - O pessoal técnico docente e administrativo 

destinado ao atendimento de excepcionais, deverá habilitar-se -
para êsse fim, em cursOs especiais. 

TITULO XI 
DA ASSISTtNCIA SOCIAL ESCOLAR 

Artigo 90 - Em cooperação com outros órgãos ou não, in-



• ••••• . 
~ .' 

, 

ESTADO DE MATO GROSSo:) 

Cont./ 24 

cumbe à Secretaria de Educação e Cultura, técnica e administra­
tivamente, prover, orientar, fiscalizar e estimular os serviços 

de alimentação e saúde escolar. 

Artigo 91 - Sob a orientação dos respectivos Diretores , 

as escolas buscarão promover, através de serviços próprios, o 
atendimento dos Casos individuais e a aplicação de técnicas que 
conduzam o 'educando a uma crescente participação na vida social 

de sua comunidade. 

Parágrafo único - Esses serviços 
igualment e, à 
alimentação e 
para a saúde. 

formação na infância e na 
complementares visarão l 

juventude de habitas de 
higiene que se configurem em termos de educação -

Artigo 92 - A escola deve estimular a formação de Assoe! -açao de Pais e Mestres. 

TITULO XII 

DOS RECURSOS PARA A EDUCAÇÃO 

Artigo 93 - Os recursos estaduais e os federais, atribui 

dos ao Estado de Mato Grosso, a que se refere a Constituição do 
Brasil, serão aplicados preferencialmente na manutenção e de­
senvolvimento do ensino público, de acôrdo com os planos estab~ 
lecidos pelo Conselho Federal e pela Conselho Estadual de Educa 

çao, de sorte que assegurem. 

) . " a o acesso a escola do maior numero poss~vel de educan-
dos; 

b) a melhoria progressiva do ensino e o aperfeiçoamento 
dos serviços da educação i 

c) o desenvolvimento do ensino técnico-cientificai 

d) o desenvolvimento das ciências, letras e artes. 

Artigo 9~ - são consideradas despesas com o ensino: 
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111 - a de aperfeiçoamento de professôres, incentivo à pe~ 
guisa e realização de congressos e conferências; 

IV - as de administração estadual de ensino, inclusive a'a 
que se relacionem com atiVidades extra-escolares. 

Artigo 95 - Não são consideradas despesas com O ensina: 

I - as de assistência social e hospitalar, mesmo quando 
ligadas ao ensino; 

11 - os auxílios e subvenções para fins de assistência e 

cultura. 

ArtiGo 96 - A manutenção e o desenvolvimento do ensino 

público correrá por conta dos recursos estaduais e dos recursos 

advindos da União e outros. 

Artigo 97 - O Estado proporcionará recursos a educandos 
que demonstrem aptidão para os estudos e provem insuficiência -

de meios financeiros sob as seguintes modalidades: 

I - bôlsas gratuitas para custeio total ou parCial dos 
estudos; 

11 - financiamento para reembôlso dentro de prazo variá­

vel nunca superior a quinze anos. 

§ 1º - Os recursos a serem concedidos sob a forma de 
bôlsas de estudos poderao ser aplicados em estabelecimentos de 
ensino reconhecido; escolhido pelo candidato ou seu representaB 
te legal. 

§ 29 - O Conselho Estadual de Educação, tendo em vista 
os recursos estaduais de que trata o artigo 96 e os quantitati­

vos globals das bolsas de estudo e financiamento para os diver-
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sos graus de ensino atribuídos ao Estado pelo Conselho Federal 
de Educação. 

a) fixará número e 08 valores das bôls8s de acôrdo com 

o grau de escassez de ensino oficial em relação à po­
pulação em idade escolar; 

b) organizará provas de capacidade a serem prestadas pe­

los candidatos sob condições de autenticidade e impS! 

cialidade que assegurem oportunidade iguais para to­

dos; 

c) estabelecerá as condições de renovação anual das bô! 

aBa, de acôrdo com o aproveitamento escolar demons­
trado pelos bolsistas. 

Artigo 98 - O Estado dispensará sua cooperação financei­

ra ao ensino sob a forma de: 

I - financiamento aos estabelecimentos de ensino reconh! 
cidos, de comprovada idoneidade, com mais de cinco ( 
5) anos de existência; 

11 - assistência técnica, mediante convênio, visando ao ! 
• 

perfe~çoamento do magisterio, 
, . ~ . 
a pesqU1sa pedagog~ca 

e à promoção de congressos e séminários; 

111 - convênio com instituições que minist.rem educação a 

excepcionais; 

IV - convênios com o S.P.I. e particulares que ministrem 

educação aos grupos indígenas; 

V - convênios com emissôras e televisaras; 

; VI - auxilias em caráter de emergência a estabelecimentos 
;ou zonas de baixa densidade populacional e pequeno -
poder aquisitivo. 

§ 12 - são condições para concessão de financiamento a 
qualquer estabelecimento de ensino reconhecido t além de outras 
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que venham a ser fixadas pelo Conselho Estadual de Educação, a 

quem incumbirá dar parecer sôbre os respectivos pedidos: 

a) idoneidade moral e·pedagógica das pessoas ou entida­

des responsáveis pelos estabelecimentos; 

b) existência de escrita contábil fidedigna e a demons-
tração de possibilidade da liquidação do 

CO~ receitas próprias do estabelecimento 
rio, no prazo contratual; 

. . 
emprest~mo 

• ou do mutua-

c) a vinculação ao serviço de juros·e amortizações do 
• emprestimo, de uma parte suficiente das receitas do 

estabelecimento, ou a instituições de garantias reais 

adequadas, tendo por objeto outras receitas do mutuá~ 
rio, ou bens cuja penhora não prejudique direta ou 

indiretamente o runcionamento do es~abelecimento de 

ensino; 

d) o funcionamento regular do estabelecimento, com obser . . vanC1a das leis de ensino. 

§ 22 - Não será concedida subvenção nem financiamento aO 
estabelecimento de ensino que, sob falso pretexto, recusar ma­
trícula a alunos, por motivo de raça, côr ou condição social. 

Artigo 99 - O Conselho Estadual de Educação envidará es­
forços para melhorar a qualidade e elevar os índices de produt! 
vidade do ensino em relação ao seu custo. 

a) promovendo a publicação anual das estatisticas do en­
sino e dados complementares, que deverão ser utiliza­
dos na elaboração dos planos de aplicação de recursos; 

b) estudando a composição do custo do ensino 

propondo medidas adequadas para ajustá-lo 
vel de produtividade. 

público e 

a melhor oi 
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TITULO XIII 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 100 - Enquanto O Estado, para atender matriculas 

de população escolar primária, tiver necessidade de manter o r~ 
gime de três turnos não se aplica a duração minima de horas se­
manaie de atividades de classes, previstas no artigo 22. 

Artigo 101 - O exercício do magistério de grau primário 
por professor diplomado em outra unidade da Federação dependerá 

do registro do diploma na Secretaria de Educação e Cultura. 

Artigo 102 - Os planos de aplicação de recursos estadu­

ais, federais e de quaisquer outras fontes, destinados à educa­
çao, deverão ser submetidos à apreciação e aprovação do Conse­

lho Estadual de Educação. 

Artigo 103 - A üecretaria de Educação e Cultura, pelos 

seus órgãos técnicos, incentivará a publicação de trabalhos em 
que se focalize a história e a geografia do Estado de Mato Gros 

. , . so e seus·munlclplQS. 

Artigo 104 - Caberá ao Conselho Estadual de Educação e-
laborar o anteprojeto de lei complementar da presente lei do 
Sistema Estadual de Ensino. 

Artigo 105 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos 
pelo Conselho Estadual de Educação, de acôrdo com a Lei de Dir~ 
trizes e Bases da Educação Nacional e da legislação posterior , 
pareceres e decisões do Conselho Federal de Educação e do 
prio Conselho Estadual de Educação. 

. 
pro-

Artigo 106 - Fica o Conselho Estadual de Educação obrig~ 
do a editar, mensalmente, um relatório de suas "atividades, 
a íntegra dos pareceres emitidos e que será distribuido a 

com 
tôdas 
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as escolas do Estado, às autoridades educacionais, aos membros 
dOS poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como a to­

dos Os interessados. 

Artigo 107 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de março 
de 1968. 

EMANUEL PINHEIRO 

Presidente da Assembléia Legislativa 


